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COMISSÃO DA DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

REQUERIMENTO Nº        , DE 2025

(Do Sr. DUARTE JR.)

Convite  para  o  Excelentíssimo
Ministro  da  Saúde,  Sr.  Alexandre
Padilha,  para  que  apresente  à
Comissão  as  políticas  de  saúde
voltadas  às  pessoas  com
deficiência.

Nos  termos  do  Regimento  Interno  desta  Casa  convidamos  o  Excelentíssimo

Ministro da Saúde, Sr. Alexandre Padilha, para que apresente à Comissão as políticas de

saúde voltadas às pessoas com deficiência.

JUSTIFICATIVA

A saúde das pessoas com deficiência é um tema de extrema relevância para a

formulação e implementação de políticas públicas eficazes, garantindo o pleno acesso a

serviços de saúde de qualidade.

Diante  disso,  este  requerimento  tem  como  objetivo  convidar  o  Excelentíssimo

Ministro da Saúde, Sr. Alexandre Padilha, para que apresente à Comissão as diretrizes,

programas e ações do Ministério da Saúde voltados ao atendimento e à promoção da

saúde das pessoas com deficiência.

A  Constituição  Federal  e  a  Lei  Brasileira  de  Inclusão  (Lei  nº  13.146/2015)

asseguram às pessoas com deficiência o direito  à saúde em condições de igualdade,

determinando  ao  Poder  Público  a  adoção  de  medidas  que  garantam  acessibilidade,

atendimento especializado e a oferta de serviços adequados às suas necessidades.
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Nesse contexto, a presença do Ministro permitirá um diálogo fundamental entre o

Poder  Legislativo  e  o  Executivo,  possibilitando  um  acompanhamento  detalhado  das

políticas em andamento,  a identificação de desafios e a proposição de melhorias para

fortalecer a atenção integral à saúde dessa população.

Pelo exposto,  a aprovação deste requerimento se faz necessária  para que esta

Comissão possa exercer sua função fiscalizatória e contribuir para o aprimoramento das

políticas públicas voltadas às pessoas com deficiência.

Sala das Reuniões, em de de 2025.

Deputado Federal DUARTE PSB/

MA
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